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EDITAL DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2 002/2019/FG/PP 

1A PARTE: PREÂMBULO 

U OBJETO 
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a)-DEFINIÇÃO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E DERIVADOS tE PETRÓLEO, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES LOCAL E NO ÂMBITO DA CAPI AL/FORTALEZA, DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNÍCIPIO DE CARIDADE/ , confom1e Termo de 
Refe:réncia Anexo I deste edital; 

b)-ORDENADORA DE DESPESAS: Maria de Fátima Rocha de Sousa. 

c)-PREGOEIRA: Antonia Keliane Alves Ferreira; 

d)-DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
0201.04.122.0100.2.003 .0000-3 .3. 90.30.00; 
0501.20.122.0100.2.015.0000-3.3.90.30.00; 

0701 .12.122.0100.2.027.0000-3.3.90.30.00; 

0801.10.122.0100.2.073.0000-3.3.90.30.00; 

0801.10.302.0403.2.075.0000-3.3.90.30.00; 

0901.08.244.0202.2.087.0000-3.3.90.30.00 

0101.04.122.01!0.2.001.0000-3.3.90.30.00~ 
0301.04.122.01 0.2.010.0000-3.3.90.30.00, 
0601.15.122.01 0.2.022.0000-3.3.90.30.00; 

0701.12.368.06 2.2.037.0000-3.3.90.30.00; 

0801.10.301.04!0.2.07 4.0000-3.3.90.30 .00; 
0901.08.122.01 0.2.080.0000-3.3.90.30.00; 

e 0901.08.244.0205.2.090.000 -3.3.90.30.00. 

O Município de Caridade, Estado do Ceará, através da Pregoeira de ignada pela portaria nQ 
002/2019 do dia 07 de Janeiro de 2019, no uso de suas atribuições legais, tornam público que no 
dia 14 de Fevereiro de 2019, às 09:00 h, na sala da Comissão de Li · ação do Município do 
Caridade, sito na Rua Dr. Plácido Pinho, S/N - Caridade - Ce, ser realizada licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, visando a aquisição do objeto supra mencionado, conforme 
descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelop contendo as propostas 
de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, a artir das 09:00 h, e em 
seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reg r-se-á pelas disposições 
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaç es, e da Lei Federal n 11 

10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Lei Compl mentar 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disp sições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos sob a condução da Pregoeira Sra. Antonia eliane Alves Ferreira e 
sua Equipe de Apoio composta por Maria do Socorro Bittencourt Sous . e Antonia Luciana de 
Abreu Almeida, nomeados pela portaria Nº 002/2019. 

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.DOOBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTI 
PETRÓLEO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES LOCAL E 
CAPITAL/FORTALEZA, DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

L E DERIVADOS DE 
NO ÂMBITO DA 

O MUNÍCIPIO DE~ 
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CARIDADE/CE, conforme Termo de Referência Anexo I deste edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica especializa4a no ramo pertinente ao 
objeto, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que ate~da a todas as exigências 

constantes deste edital e seus anexos. 
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que s encontrem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estej m cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contr tar com a Prefeitura do 
Cari!dade, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contr ar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma d empresas em consórcio. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjunt~ de documentos, a saber: 
de Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via post . 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricado no fecho e identificados 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, r spectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), n forma dos incisos I e II 
a seguir: 

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO n.º 002/2019/FG/PP 
OBJETO: 
LOTE(S): 
UCITANTE:. _________ CNPJ: ____ _ 

ENVELOPE nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - Envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
PREGÃO n.º 002/2019/FG/PP . 
OBJETO:. 
LICITANTE: __________ CNPJ: ___ _ 

ENVELOPE nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação pod rão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1 Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, dever ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a alidade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será consi rado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
3.3.2 Os documentos necessários à participação na presente licitaç o, compreendendo os 
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e s~us anexos ~d,,_'f... . .· . ' deV'êraô.- ser documentos referentes à habilitação e à proposta de preço 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.3.3 Quaisquer documentos necessários à participação no presfllte certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos !respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, distos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravur s, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente ei· tal, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada pa a a realização do Pregão, 
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pre oeira deci.dir sobre a 
peti«;ão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.5 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licit 
o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segund 
data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá 

te que não protocolizar 
dia útil que anteceder à 
feito de recurso. 

3.6 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá ~e partici.par do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.7 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova ~ata para a realização do 

certame. 

4 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE nº 01) 
4.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos pro utos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca/distribuidor ofertada e seus resp ctivos preços unitários e 
total em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras emendas, ressalvas ou 
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de insc ição no CNPJ ou timbre 
impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem bricadas e numeradas e 
a úlôima assinada com firma reconhecida do representante legal: 
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de i· scrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao nú ero de banco, agência e 

"-...,/ conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posterio ente, para a licitante 
vencedora. 
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitétjlte, não lhe assistindo o 
direilto de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anex s deste Edital, por item, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando tod s os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem corno, todos os impost s, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta o indiretamente sobre o 
fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assi , todos os custos com 
materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a 
manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, pret alecerão os primeiros, 
devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos it ns 6.5 e 6.6 deste edital~ 
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deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Ptoposta 
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 

5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE nº 02) 
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5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes ~ocumentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, confqrme relação a seguir: 

5.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física,to registro público de 
empr,esa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante er a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no Re istro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
5.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIA CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ções, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da lici ante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação n registro da Junta onde 
tem s,ede a matriz. 
5.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soci~ades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanha a de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agên a, apresentar o Registro 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera co averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou s9ciedade estrangeira em 
fw1cionamento no País, e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PA.I{A FUNOONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREEN,EDOR INDIVIDUAL 
(CCl\ilEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário in vidual, conforme Lei 
Complementar nQ 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente m ambiente virtual, por 
meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

'-.../ 5.1.6. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE; 
5.1.7. CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou doltitular da empresa; 

5.1.2 ·· REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ~lC PJ); 
5.1.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou m icipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ dade e compatível com 
o objeto contratual; 

5.1.2.2~1. - Provas de regularidade, em. plena validade, para com: 
a.1) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativot a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Fed ral do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
a.2)-· ,a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domitio da licitante); 
a.3) ·· a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) o domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de exped ção não superior a 90 
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(noventa) dias da data de encerramento desta licitação, 
documentos; 
a.4) - o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
a.5) -- a Justiça do Trabalho - CNDT. 
5.1.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentr toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo qu~ esta apresente alguma 
restri1;ão; 
5.1.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade · cal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mome to em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Pregêíes, para a regularização da documentação e emissão de eventuai certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei omplementar 123/2006 
alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
5.1.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direi1to à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, d Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classi · cação, para a assinatura 
do contrato, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.1.:3 .. - QUALIFICAÇÃO TÉCNIC,A, ·co,nÍorme o caso:~' 
5.1.3.1 Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito pµblico ou privado com 
idenltificação do assinante, comprovando que a LIOT ANTE fornedeu ou está fornecendo 
produtos compatíveis em características com o objeto da licitação 
5.1.3.2 Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junt? a Agencia Nacional de 
Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade. 

5.1.4. - RELATiv A À OUALIFICAÇÃ0 ECONÔMICO-FINANCEIRA1 
5.1.4.1. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do íltimo exercício fiscal, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na j ta comercial da sede da 
licitante, estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, d idamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

~ podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mai de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profission - CRP; 
5.1.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da . essoa Jurídica, datada no 
máximo 30 (trinta) dias anteriores a data determinada para a disputa d preços. 
5.1A.3. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tom á inabilitada. 

5.1.S - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

5.1.5.1. Declaração em cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo 7~ da constituição federal, 
combinado com o inciso V do artigo 27 Lei nº. 8.666/93, conforme moc:(elo constante dos Anexos 
deste edital; 

5.15.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e eletj:lentos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constru/ttes neste edital, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
5.1.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos qeste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
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5.1.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatotsupervenien~_!l~ 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrên ias posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/9 ); 

6.0 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigidl 
reallizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a 
preâmbulo e o conteúdo deste edital. 

por uma Pregoeira, a ser 
gislação mencionada no 

6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados et participar do certame, 
deverão se apresentar para credenciamento junto aa Pregoeira , d vidamente munidos de 
documentos que os credenciem a participar desta licitação, incl sive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos reprsentantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao to, a Pregoeira receberá, 
em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a 
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrand em ata a presença dos 
par1icipantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outrlenvelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira após as 09:00 h, salvo no caso do item 9.5 de te edital. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos pre stos neste edital, por sua 
representada. 

6.6--J[>or CREDENCIAMENTO entende-se a apresentação conjunta doslseguintes documentos: 
6.6.J. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de crede ciamento, o qual será o 
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para 
todos os efeitos, pelo licitante representado. 
6.6.2:. Cada representante, juntamente com o documento hábil de I credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

6.6.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINIST DOR: 
6.6.2.1.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto S cial/Registro de Finna 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso d.e Sociedade 
por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seu administradores; em se 
tratando de MEI, o documento que é disponibiliza o por meio do 
sítio www .portaldoempreendedor.gov .br; 
6.6.2.1.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendim$1to às exigências quanto 
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no ~rt. 4º, inciso VII da Lei. 
10.520/2002; 

6.63. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
6.6.3.1- Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
6.6.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto So! ial!Registro de Finna 
Individual/ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial1 e, no caso de ~~9-~-· ~ 
por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de se s administradores; em se 
trat:aindo de MEI, o documento que é disponibiliz do por meio do 
sítio www .portaldoempreendedor.gov .br; 
6.6.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTI ULAR, esta última com 
firma reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutiv s da pessoa jurídica, ata 
de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individu , etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaç es em decorrência de tal 
investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar o presente certame, onde 
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a · citante e praticar os atos 
a que se destinam, ofertar lances verbais, interpor recursos ad · istrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os d mais fins pertinentes ao 
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular fertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em no e da licitante. OBS: não 
serão aceitas rocura ões úblicas ou articulares com razo de e issão acima de 01 um 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
6.6.3.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendirne 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no 
10520/2002; 

to às exigências quanto à 
rt. 4º, inciso VII da Lei. 

6.7. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrit na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas 
da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como micr empresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 006, em especial quanto 
ao seu art. 3º, bem como apresentar a declaração expedida pela Junta ornercial, nos termos do 
art. 8º da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registr no Comércio, que estão 
aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e q e não se enquadram nas 
situações relacionadas no §4º do artigo 3º da citada Lei complementa sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida ei e ser inabilitada de 
participar da cota reservada a este tipo de empresa. 
6.7.1. Devendo apresentar em anexo a esta declaração a Certidão Simpli~cada da Junta Comercial 
da sede a pessoa jurídica ( quando se trata de ME e EPP) para atendimrnto ao que determina o 
item6.7. 

6.8. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possa~ ser analisados no ilúcio 
dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

6.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecidt das microempresas e 
emp_r~sas de pequeno porte que não ap~esentar~m a declaração pr~v! ta no item 6.7, poderão 
participar normalmente do certame, porem, em igualdade de condiço s com as empresas não 
enquadradas neste regime. 

6.10. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, dlcomprovação de que se 
trat_a o sub ITEM 6.7, implicará no não credenciamento do licitante. bviamente ainda sendo 
aceitadas a sua proposta de preços e documentos de habilitação. Ap nas a licitante não terá 
reprE:sentante credenciado. 
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6.11. No decorrer do procedimento licitatório, até antes da fase de la 
poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, descrede 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste ITEtf. Entretanto, não será 
admitida a participação de um mesmo representante para mais de[ urna empresa/entidade 

licitante. 
6.12. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, dir~tores ou representantes 

comuns. 
6.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constata4a a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, so,nente urna delas poderá 

parlicipar do certame. 
6.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou repr sentantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respecf os participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do pr ço proposto. 
6.15. Os recursos deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeira(a). É garantid à licitante o direito de 
recurso das decisões tornadas, observadas as normas previstas no artigo 4º inciso XVIII da Lei Nº 

10.520/02. 
6.16. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após jlicitação; caso mandem 
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mes o, pelo menos dois dias 
antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correi caso não forem abertos 
os miesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

6 DOS PROCEDIMENTOS LICIT ATÓRIOS 
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 

7 .2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo ~ vidido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critéfio do MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

I - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação as propostas de todo os 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de 1 1ces verbais, oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final d s propostas e exame da 

·-., aceiltabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e v or; 
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adju icação compreenderá a 

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Docum ntos de Habilitação" do 
licitmlte classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento d s exigências constantes 
do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado v ncedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recur o. 
6.3Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por mo · vo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
6.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das prop I tas e habilitação, será 
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as pr ostas apresentadas, as 
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrênci s que interessarem ao 
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe e Apoio e por todos os 
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre e s escolhidos, sendo o 
número mínimo de dois licitantes; 
6.5 A reunião :mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrôiúc corno a fotográfica, 
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. a Pregoeira comunic rá aos licitantes qual o 
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meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta pod rão ser uili~~s.pa~ 'ij, 

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada or um períótto..d 

(sessenta) dias após a data da reunião. 
6.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de pre o definitiva e firmar o 
instrnmento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respect va proposta 
7.6.1 No ato da apresentação da proposta de preço definitiva deverá se apresentada a foto da 
fachada principal da empresa e outras dependências, tais como galpão, almoxarifado, oficinas, 
etc, onde deverá conter o mesmo endereço constante nos documentos presentados na fase de 

habilitação. 
7.7 O Município de Caridade se reservará o direito de efetuar diligênci· s visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos pr dutos ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em doeu entação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, ste fato implicará na 

desclassificação da proposta da licitante. 
7.7.1 O Município de Caridade se reservará o direito de efetuar diligênc1ts visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre o local e o funcionamen da sede da empresa. 
Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas e a e nstatação in loco, este 
fato implicará na assinatura do instrnmento contratual. 

8 t)A FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os liqitantes e a Pregoeira 

informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram pro/postas de preço para os 
serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em orde decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO P R LOTE e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em té 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem os lances verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas d preços nas condições 
defirúdas no item 8.2, a pregoeira classificará as melhores propostas, té o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisqu r que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
8.2.2 A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresenta~am propostas de preços 
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de la~ces verbais com preço 
inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances virbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços dec escentes. 
8.3.1 A Pregoeira convidará individualmente os representantes d s licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classifica a de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao últinio lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesr10 valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerra la a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado p la Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verb is, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. ~ 
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8.3.S Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verific~rá a existênci;,~~e-~M-E"''é~/ 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, proc~dendo como previsto no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

item 9. 
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaç~o final das propostas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, q~anto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 
8.4.l Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de nienor preço e os valores 

estimados para a contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inícialment 
reaLizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato púb 
Preg;ão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

classificadas sem que se 
co, na própria sessão do 

8.5 .l- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os rtigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a pregoeira aplíc rá os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, d seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as prop stas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (c· co por cento) superior ao 

mefüor preço. 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, procede~se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada p derá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco min dos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequel porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 

deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, tam fim todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprçsas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I ~este Edital, será realizado 
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.11.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora o certame. 
8.5.l.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melh r oferta ú1icial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 -Após o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um ~elhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 
Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que 
para a Administração. 

oferta subseqüente, a 
eja obtido preço melhor 

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se lo licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos xigidos no Envelope n.0 

01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabel · do neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessi os ou manifestamente 
inexeqüíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo com lementação posterior. 
8.8.1--Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, a rescidos dos respectivos 
encargos. 
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8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentaçEimpressa '~j"?op~~!P')/ 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre ormações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e set1do aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura dq envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentoj exigidos no Envelope nº 
02 _ (Documentos de_ Habilita~ão ), ou os ~present~rem em d~sac~~do om o_ estabelecido_ ~este 
edital, ou com rrregulandades, serao considerados mabilitad s, nao se adnutmdo 
complementação posterior. 
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar 4º 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas d~ pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
9.2.Ll Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasi o de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma r strição. 
9.2.l.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade scaJ, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei nº 147, 07.08.2014), contado a parti do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regulariz ção da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõ s negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
9.2.1..3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no~em anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs as no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rem escentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste eiital referentes à fase de 
habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seu con eúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no 
prazo definido no item "9.5" acima. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o ~citante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, ca~o não haja intenção de 
interposição de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exi ências habilitatórias, a 
Pregoieira examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitaçã do licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda · 1tegralmente ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objet do certame. 
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, Propo a de Preço formal que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso no prazo de 24 (vinte e qu tro) horas, contados da 
notificação realizada na audiência pública do Pregão; 
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que m ncionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de cl ssificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devend ser a mesma assinada, 
ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante( ) credenciado(s) do(s)~ 
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licitamte(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles esco ,idos, se~~~ ... 11m~er/ 
mírúmo de dois licitantes. "' 
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurs e o preço .final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pela Pr goeira, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Pos eriormente, o processo, 
devidamente instnúdo, será encaminhado para autoridade com etente para a devida 
homologação e subseqüente contratação. 
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos lf'tantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes a própria sessão. Os 
remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lac ados, durante 20 (vinte) 
dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem qu sejam retirados, serão 
destruídos. 

10 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências o impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do pregão, no serviço de protocolo da prefeit ra, situado no endereço 
mencionado no preâmbulo, cabendo a Pregoeira decidir sobre a peti ão no prazo de vinte e 
quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 085 3324-1191. 
10.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o pro onente que não apontar 
as faJhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2 (segundo) dia útil que 
acontecer a data da realização do pregão. Sendo intempestiva, a com · cação do suposto vício 
não suspenderá o curso do certame. 
10.3 A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a imtedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a el pertinente. Acolhida a 
petiçfio contra o ato convocatório, será designada nova data para a reali ação do certame, sendo 
corrig~do o ato convocatório. 

11. DOS RECURSOS 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do cer ame, qualquer licitante 

'-..,/ poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor r curso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 três) dias úteis, ficando 
os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razõ s em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, send -lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.1.1 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrrr, ao final da sessão do 
Pregüo, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do !objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor. 

11.1.2 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será rejuzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurs . 
11.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas do atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franq\ueada aos interessados 
na respectiva Secretaria de origem. 

11.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedi entais, a Ordenadora 
de o:ri:gem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o o jeto ao(s) licitante(s) 
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declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adj dicatária\·~-._ "'f -~ ~r.?i 
11.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão co hecidos. ~~.~ 11

/ 

~t.it:J 

12 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 
12.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo rnanif stação dos proponentes 
quanto a interposição de recurso, a Pregoeira opinará ela adjudicação o objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido a autoridade competente para homologa ão. 
12.2 No caso de interposição de recurso, depois de proferida a dec são, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e horn logação do resultado da 
licita1ção. 
12.3 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, con!cando o adjudicatório a 
assinar o contrato dentro do prazo de no máximo, 02(dois) dias consecu vos, a contar da data em 
que for convocado para fazê-lo junto a Prefeitura Municipal de Caridade - Ce. 

13 JDO CONTRATO E DO PRAZO E DURAÇÃO 

13.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formaliza:jls por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pela Ordenador de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante deno ·nada Contratada), que 
observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pe tinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da Procuradoria Adjunta do Município. 
13.2 O licitante vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, conta~s da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edit seus anexos, a proposta 
e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser
lhe-á aplicado o disposto no item 19.7 deste edital. 
13.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazol stabelecido é facultado a 
ordenadora de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitad a ordem de classificação 
final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços ( escontos), ou revogar a 
licitação. 
13.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação dd extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos mmücipais, até o quinto dia útil 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

mês seguinte ao de sua 
esmo procedimento se 

13.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a e~cução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha ilitação. 
13.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade co o disposto no art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93. 

13.7 O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de suar.ssinatura e vigerá até 31 
de Dezembro de 2019, podendo ter sua duração prorrogada por iguais ·om vistas à obtenção de 
preços e condição mais vantajosa para a administração, na forma do Ar. 57, na Lei n:..8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

14. DAS OBRIGAÇÕES 

14.l - DA CONTRATANTE 
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14.1.1 Caberá a Prefeitura Municipal de Caridade, sem prejuízo d 

inseridas no EDITAL, na Minuta de Contrato e daquelas constantes neste TERMO DE 

REFERÊNCIA: 
14.1.2 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratad4 todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes Jo Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

14.l.3 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bJm corno o pagamento 

das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessária~ ao bom andamento 

dos ~;erviços; 

14.1.4-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacitnada com a execução 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providê cias corretivas; 

14.15 -Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das otas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente 

14.2 ·· DA CONTRATADA 
14.2..1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com ªf condições e prazos 

estabelecidos no Edital licitatório, neste Termo de Referência e iª proposta vencedora 

do certame; 

14.2.2- Realizar o abastecimento contínuo e ininterrupto do(s) t eículo(s) da frota de 

veículos junto à Prefeitura Municipal de Caridade-CE. 

14.2.3- Providenciar a imediata correção de quaisquer diverg~ncias apontadas pela 

contratante quanto à execução dos serviços contratados; 

14.2.4- Fornecer os combustíveis dentro das especificações n~rrnativas da Agência 

Nacional de Petróleo - ANP e do INMETRO. Não serão aceitos em hipótese alguma, 

produtos adulterados ou fora dos padrões de qualidade ex gidos pela legislação 

vigente; 

14.2 .. .5- Fornecer os combustíveis no(s) posto(s) de atendimentq, mediante requisição 

apresentada por servidor credenciado nos termos estabelecidos. 

14.2 .. 6- Manter durante toda a execução do objeto contratual, e~ compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 

de Licitações; 

14.2 .. 7-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execuçã do objeto contratual; 

14.2.8- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fo tuitos, de maneira que 

não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serv ços; 

14.2.9- Facilitar a FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, pre ando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 

14.2.1O-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregulafdades apontadas pela 

Contratante; 

14.2.11- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tarnbé de sua responsabilidade 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incid m sobre a prestação dos 
Avenida Coronel Francisco Linhares, 250- Centro-Caridade-e -CEP: 62.730-000 ~ 
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serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e ara fiscais, '~~J• 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída q alquer solidariedade 

da Prefeitura Municipal de Caridade-CE por eventuás autuaçõ administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referên ·a às suas obrigações, 

não se transfere a Prefeitura Municipal de Caridade-CE; 

14.2.12- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União,. Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviç s; 

14.2.13- Caso os serviços executados estejam em desacordo com as esp cificações contidas no 

Edital, a CONTRATANTE rejeitará a continuidade dos serviços, objeto da presente licitação, 

ficando a licitante vencedora fica obrigada a refazer os serviços recusado no prazo máximo de 

48 ( quarenta e oito) horas, contados da notificação, sem ônus para órgão · citante. 

14.2-H, Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe écnica da empresa, que 

será responsável pela utilização de mão-de-obra qualificada e própria. 

15. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1. A. Contratante, além das obrigações resultantes da observância da [Lei n.º 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato-AnJxo a este edital. 

16. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de 
parcial. 

rdo com as cláusulas 
osteriores, bem como 
a inexecução, total ou 

16.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela Ordenadora Geral de yespesas e ou pessoa por 
ela designada para tal finalidade. 

16.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido noiteresse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agen e ou preposto, inclusive 
perar1te terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de i perfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do oder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
16.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a 
reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, on e se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabív is. 
16.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contr tuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, r speitando-se os limites 
previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, até 25°1<, (vinte e cin o por cento) do valor do 
Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre s partes. 

17. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação pdderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

17.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no ar . 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, cisos I a IV, parágrafos 
1º a L[Q, da Lei citada ~ 
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18.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO t ~i:;•,,:~~ ❖t 
··,· cy• 

18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de IC S; ,_____. 
18.2. As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmb lo deste Edita1; 
18.3. Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no pregão. 
18.4. Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pago~, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenadora de Despesa da Secretaria de origem, cujo en ereço será o de cobrança 
das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecid s na minuta do Termo de 
Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital. 
18.5. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados 
fiscal/fatura e recibo mediante o atesto do setor competente da Prefeitur 

19. DAS PENALIDADES 

a apresentação da nota 
Municipal de Caridade. 

19.l .. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, ão mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo · · dôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de at' 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja romovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuíz das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caf o de inexecução total ou 
pardal do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de e ecução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a pr via defesa: 

I - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei nY 8.6f6/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas ~a licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvtjlvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais graie. 

n- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integr. 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

te da Rede Arrecadadora 
unicipal - DAM, a ser 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por ~a de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo lvalor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerácio1 por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas !deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 

c) d.e 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela re saem corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efet · var nos 5 (cinco) dias que 
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se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impediment 
Município de Caridade, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

./•'~•O.,._:..., .... ""' ...... _ 
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de contratar com o 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrf ão Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro ovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplica a com base no inciso 
anterior. 

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao tjontraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previs$,s nos incisos I, II e III 
do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no incis 

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municip 1 no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da ta não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a C ntratada fizer jus. Em 
caso ele inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valo devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cob ado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

19.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, ptjderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

I -praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçro; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a JAdministração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios cjlolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

\,__,.. 19.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supr~ poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa p~évia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fi:l~r'. o Contrato dentro do 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será enc · 1ada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

1:.8 As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demaisf.citantes que, apesar de 
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de ontrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu de nteresse. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correr'º por conta de recursos 
do município de Caridade - CE, à conta da(s) Dotação (ões) Orçametjtária(s) especificada no 
Preâmbulo deste edital. 
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21. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS ___ _ 
21.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre inte~retadas em favor da 
ampliaição da disputa entre os interessados, atendidos os interess s públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os asos omissos poderão 
ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 
21.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não import~rá no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exat~ compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
21.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação n~o implicará direito à 
contra1tação. 
21.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração 04 pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
21.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia e início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e ven em prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabe ecido em contrário. 
21.6. A Ordenadora de Despesa poderá revogar a presente licitação or razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per ente e suficiente para 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante prov cação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a in enização. 
21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma for a que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
altera,;ão não afetar a formulação das propostas; 
21.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente e/jital será competente o 
Foro da Comarca de Caridade - CE. 
21.9. Na hipótese de não hav. er expediente na data marcada para o rec1bimento do. s envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transfe4da para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
21.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de 
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito,1 Comissão Permanente 
de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até (cinco) dias correntes 
anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão resp didas, igualmente por 
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular elljcarninhada somente aos 
que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais i~forrnações poderão ser 
obtidas pelo telefone número, 0xx85 -3324-1191. 

21.11. As impugnações referidas no item 10 e os recursos mencionados no item 11 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos a Ordenadora de Desp sa, por intermédio da 
Pregoeira, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no reâmbulo deste edital. 
21.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, mediante Termo de tirada de Edital junto a 
Comissão de Licitação, nos horários de 08:00 às 12:00 horas e o endereço eletrônico: 
www.tce.ce.gov.br/licitações, ficando os autos do presente processo ad ·nistrativo de Pregão à 
disposição para vistas e conferência dos interessados 
21.13. Os casos omissos relativos a aplicabilidade do presente edital[ na modalidade Pregão 
Presencial serão sanados pela Pregoeira , obedecida a legislação vigente. 
21.1 4L Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, aut?maticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormenjte, desinformação sua ou 
de representante. 
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21.15 ]~azem parte deste edital; 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo II - Modelo da Carta Proposta 
Anexo III - Modelos de Declarações/Procuração 
Anexo IV -Modelo do Termo de Contrato 

Caridade - CE, 01 de Fevereiro de 2019. 

~ ~' ~ 
A~ nia Keliane Alves Ferreira 

Pregoeira Municipal 
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